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INSTRUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor requisitante: Gabinete da presidência. 

Responsável pela demanda: Presidente da Câmara. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – MG. 

 

Forma de contratação: A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, 

com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor 

estimado do objeto se enquadra no limite legal para contratação direta de serviços.  

 

Justificativa: A presente demanda justifica-se pela necessidade de melhorias das 

condições de acessibilidade, funcionalidade, segurança, conservação predial e adequação 

dos ambientes internos da sede do Poder Legislativo Municipal, considerando que parte 

das instalações atualmente existentes apresentam desgaste natural decorrente do tempo 

de utilização, necessidade de modernização dos acabamentos e insuficiência funcional 

para atendimento adequado das atividades administrativas e institucionais desenvolvidas 

pela Câmara Municipal além da implantação do Memorial do Legislativo no 3.º 

pavimento. 

Previsão orçamentária: Previsão orçamentária: Dotação: Ficha 01 - 

01.01.01.01.031.0102.1001.4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. Fonte 1500 - 

Recursos Ordinários. 

Previsão no plano anual de contratações: COD. 01-15- Obras e Instalações. 

São Sebastião do Oeste, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

Dorinato Artur Soares 

Presidente da Câmara 


